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ESTADO DO CEARA 
	

Paina ! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
VEM  

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAcAO!DECLARAcOES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAcAO 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE coNslRuçAo DE LIMA ARQUIBANCADA NA 
QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE BAIXIO, NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BASICO EM ANEXO. 

DEcLARAcA0 

	

........., 	inscrito 	no 	CNPJ 	n° .................... 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	0(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade flQ e  do CPF nQ .......................... DECLARA, 
para fins do disposto na TOMADA DE PREOS NO 201 7.04.27.1 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
Iicitatário, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/1011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos Os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
Iicitatôrio, junto ao Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos. 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no presente certame Iicitatôrio, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art. 32, §2 0 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

PAina 

ANEXO IV 
MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DE VISITA TECNICA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs 
REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREOS no 2017.04.27.1 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE coNsTRucAo DE UMA ARQUIBANCADA NA 
QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE BAIXIO, NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BASICO EM ANEXO. 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a), 	 , inscrito(a) no 	 sob o 

n.°  a participar da visita técnica aos locais onde serão prestados Os servicos, ficando ciente das 

condiçOes de trabalho, em anexo documento comprobatorio de que o representante legal abaixo assinado e sócio administrador 

da Empresa. 

Local e data. 

REPRESENTANTE LEGAL 
(Reconhecer Firma) 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - No 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
IS  

FONE/FAX: (88) 3569-1218— FONE: (88)3569-1150 E-mail: pmdipig.com.br  
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXOV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA DE ESPORTES, 
JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO e a Empresa 

cujo objeto é a CONTRATAcAO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE CONSTRUAO DE 
LIMA ARQUIBANCADA NA QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO 
DE BAIXIO, NO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO. 

o MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Cearà, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ sob o 
N.° 12.464.103/0001-91 e CGF sob o N.° 06.920.301-6, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE, 
CULTURA E TURISMO, neste ato representada pelo Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria de Esportes, Juventude, 
Cultura e Turismo, oSr(a).Amadeu Erico Alves Braga, apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa juridica 

estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 
neste ato representada por , portador(a) do CPF n° , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao procedida da TOMADA DE PREOS NO 2017.04.27.1, tudo de 
acordo corn as norrnas gerais da Lei 8,666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes e a TOMADA DE PREOS NO 
2017.04.27.1 e seus Anexos, devidamente hornologada pelo (a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Esportes, Juventude, 
Cultura e Turismo, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcriçao. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avenca e aCONTRATAcAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIOS DE CONSTRUçAO DE 
UMA ARQUIBANCADA NA QUADRA POLIESPORTIVA DO DISTRITO DE BAIXIO, NO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, na 
conformidade do Projeto Básico e Executivo, das plantas e do orcamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcricao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago em conformidade corn a 
execuçao dos servicos prestados no periodo respectivo, de acordo corn as rnediçOes e notas fiscais/faturas, observadas a 
condiçOes da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM 	 EsPEcIFIcAçA0 	 VALOR TOTAL 
R$ 

VALOR GLOBAL R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

3.2 - Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realizaçao dos servicos, ern ate 30 (trinta) dias do rnês subsequente ao 
adimplernento da obrigaçao e encaminharnento da docurnentaçao tratada neste subitem, observadas as disposiçOes editalicias, 
através de crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta 
de Precos do licitante em conforrnidade corn projeto básico. 
3.3 - Por ocasião da realizaçao dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A 
Fatura e Nota Fiscal deverão ser ernitidas em nome da Prefeftura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro -CE, acornpanhado das 
CertidOes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) rneses do seu registro, hipôtese na 
qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao GetCilio Vargas. 
3.5 -REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de 
consequOncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito 
ou fato do principe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracontratual, poderá, rnediante procedimento administrativo 
onde reste dernonstrada tal situaçao e termo aditivo, ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialrnente entre os 
encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa rernuneração do fornecimento, objetivando a rnanutencao do 
equilibrio econôrnico-flnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independenternente de declaraçao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas as 
despesas necessárias a execucao dos serviços, inclusive as relacionadas corn rnateriais, equipamentos e rnao-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá vigéncia de 12 (doze) meses, sendo que o prazo para a execucão dos servicos é de 90 
(noventa) dias, contados da assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAçAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizaçao dos servicos será de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Contratante, devendo os rnesmos serern 
executados apôs o recebimento da respectiva Ordern de serviço, junto a sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for 
mencionado na respectiva Ordern de serviço; 
5.2 - 0 recebirnento dos servicos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriarnente, para efefto de posterior verificaçao da conforrnidade do serviço corn a especificacao; 
5.2.2 - Definitivamente após verificaçao da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsâvel pela solicitaçao e 
consequentemente aceitaçao. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente da contrataçao correrá a conta de recursos especificos consignados no orcarnento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIROICE - RECURSOS ORDINARIOS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO na seguinte Dotaçao Orçamentária: AcAO: 27.812.0057, PROJETO 
All VIDADE: 1.025, FONTE: 001, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90,51.00. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Curnprir integralmente as disposicoes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizaçao dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 

danos pessoais ou materials, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
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7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execucao do objeto 
contratual, em particular no que se refere as contribuiçOes devidas a Previdência Social, Obrigacoes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda PUblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por ele assumidas, todas as 
condicöes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitacao; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade 0(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçOes contratuals, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na forma estabelecida 
no Art. 65, § 1 0  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorreçOes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execução do contrato. As decisOes e providOncias que 
ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoçao das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA- DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-a a: 
8.1,1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizaçao dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucão do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condicoes estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo cumprimento de todas 
as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar 0 livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locals onde se fizer 
necessária a prestaçao dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informaçOes e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS SANçOES 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadirnplente serão aplicadas as sançOes dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
demais alteracoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficarà sujeita as seguintes sançoes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestaco dos servicos, contados 

do recebimento da ordem de compralautorizaçao de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratôria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipotese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipOtese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizaçao dos serviços, as atividades da administraçao, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, seräo aplicadas, sem prejuizo das demais sançOes 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao, ou do valor global máximo 
da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensao temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura de Dep. Irapuan 
Pinheiro pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais. 
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9.5 - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistracao Municipal, enquanto perduràreniThs motivos 
determinantes da puniçao, ou ate que seja promovida reabilitaçao, perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA- DA RESCISAO 

10,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adrninistrativa ou por infringência de 
qualquer das condiçOes pactuadas. 
10.2 - 0 nao curnprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicarâ autornaticarnente ern quebra de Contrato, 
ensejando rescisão adrninistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, recorihecidos desde j6 Os direitos da Adrninistracao, 
corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrurnento. 
10.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçao Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Ornissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - lnadirnplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das partes; 
10.3.3 - Acerto em comurn acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta) dias de 

antecedência, sem Onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 

rescindi-lo sem que se faça necessário uma cornunicacao por escrito corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteraçOes que venharn a ocorrer neste Instrurnento serão efetuadas rnediante Termo Adftivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREçOS, no todo ou em parte, de acordo 
corn as condiçOes estabelecidas na legislaçao pertinente, assirn corno reduzir cu aumentar respeitados os lirnites de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforrna, ate o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-
se as demais condiçOes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10,  da Lei n° 8.666/93, sem que caiba a Contratada o direito 
de reclamação ou indenizaçao. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLlcAcAo 

12.1 - A publicaçao resumida do instrurnento deste contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume, ate o quinto 
dia Util do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Cornarca de Dep. lrapuan Pinheiro - 
CE. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, cornpleta e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntarnente corn as testernunhas abaixo uirrnadas. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1.  
2. CPF No  
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